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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 13 de julho de 2021.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 112/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2020, pág.
26, seção 2, considerando o que consta no Processo nº 23348.009040/2019-18,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 001/2020 de 06/01/2020, alterada pelas portarias n° 178/2020, n° 847/2020, n°
902/2020 , n° 1167/2020, n° 1489 /2020 e n° 1911/2020, 2515/2020 e 813 / 2021 , que nomeiam os membros do
CONSUPER IFC - Biênio 2020/2022, conforme segue:

Excluir:

- José Eduardo Martins Cardoso, representante dos Discentes, a pedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 13/07/2021 10:55)
CLADECIR ALBERTO SCHENKEL

REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO
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